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Apresentacao

O presente manual se destina a atender a crescente demanda por informagdes sobre a Previdéncia Social.
Séo esclarecimentos elaborados & luz da Lei especifica, sob a forma de perguntas e respostas, presumindo-
se os aspectos de maior abrangéncia e interesse para a sociedade.

Tal demanda pela matéria Previdéncia Social vem aumentando consideravelmente, sobretudo a partir das
intensas discussdes em torno da sua reforma e da correspondente regulamentagéo, uma outorga da
maior importéncia, racionalidade e propriedade em relagdo aos interesses sociais e econdmicos da Nagdo.

Néo admira, portanto, a busca incessante por esclarecimentos a respeito da Previdéncia Social, aqui
contemplada pelo Ministério da Previdéncia e Assisténcia Social, numa publicagéo consolidada e atualizada
de folhetos, antes editados separadamente, focalizando cada um dos principais beneficios e servigos prestados
pela Instituigao.

Cuidou-se atualizd-los e aprimorar-lhes a apresentacéo, conservando as abordagens comuns entre eles
sobre os diversos beneficios, de maneira que, na consulta dos médulos respectivos, em separado, serdo
encontradas informacgdes genéricas j& constantes dos outros, sem prejuizo, porém, da necessdria clareza
e precis@o: ao contrdrio, para uma visdo mais completa de cada um.

Outros canais igualmente hdbeis da Previdéncia Social, como o PREVFone e a PREVNEet, estéo & disposicdo
do publico interessado.

José Cechin
Ministro de Estado da Previdéncia e Assisténcia Social




Informacdes bdsicas sobre a Previdéncia Social
(Leis n°8.212/91 e 8.213/91)

O que é Previdéncia Social ?
E o seguro social para quem contribui.

A Previdéncia Social é a instituicdo publica que tem como objetivo reconhecer e conceder direitos aos seus
segurados.

A Previdéncia Social, juntamente com a Sadde e Assisténcia Social, compde a Seguridade Social, que é a
politica publica de protecdo integrada da cidadania.

Para que serve a Previdéncia Social ?

Para substituir a renda do segurado-contribuinte, quando da perda de sua capacidade de trabalho.

Quando o trabalhador perde a capacidade de trabalho ?

Quando ¢ atingido por um dos chamados riscos sociais: doenca, invalidez, idade avangada, morte e
desemprego involuntério. Além destes, h& também a maternidade e a reclusdo.




Informacées Basicas da Previdéncia Social

Quais sao os segurados da Previdéncia Social ?

» Empregados

* Empregados domésticos

e Trabalhadores avulsos

¢ Contribuintes individuais (auténomos, empresdrios, etc)
* Especiaise

e Facultativos.

Quuais sdo os beneficios da Previdéncia Social ?

» Aposentadoria por idade

» Aposentadoria por invalidez

» Aposentadoria por tempo de contribuigdo
» Aposentadoria especial

* Auxilio-doenca

* Auxilio-acidente

e Auxilio-recluséo

* Penséo por morte

* Saldrio-maternidade

 Salério-familia




Informacées Basicas da Previdéncia Social

Quuais séo os servicos da Previdéncia Social ?

* Servigo social
* Pericia médica e
* Reabilitagéo profissional

Distribuicdo dos beneficios e servigos, segundo a categoria de segurados:

Beneficios/ Empregado/ Individual/Facultativo/

Categorias de Segurados Trabalhador Avulso Domeéstico Especial
1.  Aposentadoria por Idade Sim Sim Sim
2. Aposentadoria por Invalidez Sim Sim Sim
3. Aposentadoria por Tempo de Contribuicdo Sim Sim Sim
4.  Aposentadoria Especial Sim Nao Nao
5.  Auxilio-doenca Sim Sim Sim
6. Auxilio-acidente Sim Néao Sim
7. Auxilio-reclusa@o Sim Sim Sim
8. Pensdo por Morte Sim Sim Sim
9. Saldrio-maternidade Sim Sim Sim
10. Salério-familia Sim Néao Néao
1. Servico Social Sim Sim Sim
2. Pericia Médica Sim Sim Sim
3. Reabilitagéo Profissional Sim Sim Sim




Informacées Basicas da Previdéncia Social

Quais os 6rgaos que compoem a Previdéncia Social ?
A Previdéncia Social é composta pelos seguintes érgéos:

¢ Ministério da Previdéncia e Assisténcia Social (MPAS), responsdvel pela formulacéo politica e normatizacdo
das agdes;

* Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), encarregado da execugdo das acdes;

* Empresa de Tecnologia e Informacdes da Previdéncia Social (Dataprev), responsdvel pela
operacionalizacdo dos procedimentos.

Quuais os deveres dos cidaddos ?

A partir de 16 anos, os cidadé@os que puderem contribuir devem inscrever-se na Previdéncia Social, e
manter-se em dia com as contribuicdes para assegurar os seus direitos e a protegdo a sua familia.

Os empregados e os trabalhadores avulsos, com carteira de trabalho assinada, j& estdo automaticamente
inscritos.

Os empregados e os trabalhadores avulsos que ndo tém carteira assinada devem alertar os seus patrdes
sobre os riscos que correm em néo assinarem a carteira de seus empregados; devem ainda registrar o fato
no sindicato de sua categoria e denunciar & delegacia do trabalho.

Os trabalhadores contribuintes individuais (auténomos, conta-prépria, empresdrios, etc), facultativos
(estudantes, donas de casa), empregados domésticos e segurados especiais fazem a sua inscri¢do pelo:




Informacées Basicas da Previdéncia Social

* PREVFone 080078 0191
* PREVNet www.previdenciasocial.gov.br
» PREVFdcil (terminal de auto-atendimento)
» Rede de atendimento da Previdéncia Social
(Agéncia, Unidade Avangada, PREVCidade, PREVMével e PREVBarco)

Os cidadé@os que ndo puderem contribuir para a Seguridade Social e que sejam comprovadamente carentes
deveréo comprovar também a condicdo de deficiente ou idoso, para terem direito ao Beneficio de Prestacdo
Continuada (BPC), da Assisténcia Social.

Quanto custa ser filiado a Previdéncia Social ?

Para os empregados, com carteira assinada, inclusive o doméstico e o trabalhador avulso, o desconto do
saldrio é feito da seguinte forma:

Saldrio-de-contribuicao Aliquota %
empregado (R$) com CPMF sem CPMF
até 468,47 7,65 8,00
de 468,48 at¢ 600,00 8,65 9,00
de 600,01 oté¢ 780,78 9,00 9,00
de 780,79 até 1.561,56 11,00 11,00




Informacées Basicas da Previdéncia Social

O empregador, pessoa fisica ou juridica, além de descontar e recolher & seguridade as contribui¢ées do
empregado, é obrigado a contribuir sobre a folha de saldrios, da seguinte forma:

20% sobre o saldrio de seus empregados;

1%, 2% ou 3% sobre o salério de seus empregados, de acordo com o grau de risco da atividade da
empresa;

12%, 9% ou 6% exclusivamente sobre o saldrio do empregado, cuja atividade exercida ensejar a
concessdo de aposentadoria aos 15, 20 ou 25 anos de contribuicéo.

O empregador, além de contribuir sobre a folha de saldrios, também é obrigado a contribuir com:

3%, sobre a receita bruta/faturamento (Cofins);

8%, sobre o lucro liqUido (18% para o setor financeiro);

0,38%, sobre a movimentagdo financeira, quando possuir conta bancéria, inclusive pessoa fisica.
20% sobre o total das remuneracdes ou retribuicdes pagas ou creditadas, no decorrer do més, ao
segurado contribuinte individual;

15% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestagdo de servicos, relativos a servicos que lhe
s@o prestados por cooperados por infermédio de cooperativas de trabalho.

A contribuigdo empresarial da associagdo desportiva que mantém equipe de futebol profissional é de
5% da receita bruta decorrente de espetéculos esportivos e de qualquer forma de patrocinio, licenciamento
de uso de marcas e simbolos, publicidade, propaganda e transmisséo de espetéculos desportivos.

No caso da agroindUstria, que industrialize a producdo prépria ou a produgéo prépria e a adquirida de
terceiros, a contribuicéo (em substituicdo & contribuicdo sobre a folha de saldrios) é de 2,6%, sobre o
total da receita bruta proveniente da comercializacdo da producéo rural.




Informacées Basicas da Previdéncia Social

e O produtor rural, pessoa juridica, em substituicdo & contribuicdo sobre a folha, contribui com 2,6%,
sobre a receita bruta da comercializag@o da produgéo rural.

O produtor rural, pessoa fisica, contribui com 2,1%, sobre a receita bruta da comercializagéo da producéo
rural.

Obs.: Para a sua prépria aposentadoria, o produtor rural — pessoa fisica ou juridica — deve contribuir
como contribuinte individual (empresério), ou seja, 20%, sobre o valor que deseja contribuir ou
que tenha recebido.

A contribuicéo do segurado especial é de 2,1%, sobre a comercializaco de sua produgdo.

Adicionalmente, o segurado especial pode contribuir como facultativo, com o objetivo de aumentar o
valor dos beneficios.

Para ter direito aos beneficios, cujo valor serd igual ao do saldrio minimo, o segurado especial deve
comprovar o exercicio da atividade rural sobre o periodo minimo exigido pela legislacdo.

O empregador doméstico, além de descontar e recolher a contribuicdo de seu empregado, contribui com
apenas 12%, sobre o salério desse empregado.

Para os contribuintes individuais: 20%, sobre o valor efetivamente percebido.
Para o facultativo: 20% sobre qual valor desejar contribuir.

Em qualquer situagdo, deverdo ser respeitados o valor minimo (piso) de um saldrio minimo e o valor

madximo (teto) de R$ 1.561,56.




Informacées Basicas da Previdéncia Social

O contribuinte individual que prestar servicos a uma ou mais empresas pode contribuir com 11%, sobre o
valor recebido ou creditado, desde que obtenha comprovante da empresa, declarando que vai recolher a
contribuicéo e incluir a operacdo na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servico e
Informacdes & Previdéncia Social (GFIP).

Atencdo:  Quanto maior o tempo de contribuic@o e o valor desta, maior seréd o montante do beneficio a
receber.

Quando vencem as contribuicées para a Seguridade Social ?

Todo dia 02 vence a contribuicéo, correspondente ao més anterior, do Produtor Rural Pessoa Fisica, do
Segurado Especial, do Empregado, do Trabalhador Avulso e das Empresas.

Todo dia 15 vence a contribuicdo, correspondente ao més anterior, do Contribuinte Individual, do Facultativo
e do Doméstico.

Os patrdes s@o os responséveis pelo recolhimento das contribuicdes dos Empregados, dos Trabalhadores
Avulsos e dos Domésticos.

O que é a Assisténcia Social ?

A assisténcia social é a garantia da proteg@o aos cidaddos que necessitam do amparo do Estado para
sobreviverem.

Dessa forma, o INSS, além dos beneficios previdenciérios, concede também o Beneficio de Prestacéo
Continuada da Assisténcia Social — BPC (amparo assistencial) aos carentes, idosos, homens e mulheres
com mais de 67 anos, e deficientes. Sdo considerados carentes os que 1ém renda familiar, por pessoaq,
inferior a 25% do saldrio minimo.




Outras Informagées Bdsicas sobre a Previdéncia Social

O que é a Saude ?

A Salde é direito de todos e dever do Estado, garantido por meio de acdes preventivas e curativas, visando
a saude fisica e mental dos cidad@os.

Obs.: Aresponsabilidade sobre o servico de satde prestado & populacdo é da competéncia exclusiva do
Ministério da Saude.
O que é o Programa de Estabilidade Social (PES) ?

E o programa que visa conscientizar os cidaddos sobre seus direitos e deveres para com a Previdéncia e a
Assisténcia Social.

Esse programa decorre da necessidade de estender o atendimento aqueles ainda ndo amparados pela
Previdéncia e Assisténcia Social. Isto porque, de cada 10 pessoas ocupadas, 6 ndo tém o seguro social,
correspondendo a cerca de 40,2 milhdes de pessoas sem qualquer protecéo quando perderem a sua
capacidade de trabalho.

Essas pessoas, quando adoecerem, se invalidarem, tiverem idade avancada ou morrerem, ndo terdo
qualquer protecéo da Previdéncia Social, para si ou sua familia.

Além disso, hé ainda aqueles que séo deficientes ou idosos e que, sendo carentes, poderdo ter a protegdo
da Assisténcia Social.

Todos estes devem buscar os seus direitos, para evitar de terem de depender da caridade.




Outras Informacées sobre a Previdéncia Social

Piso Previdencidrio: saldrio minimo de R$ 200,00 (de 1°/4/2002 a 31/3/2003)
Teto Previdencidrio: R$ 1.561,56 (de 1°/6/2002 a 31/5/2003)

Reajuste dos Beneficios Previdencidrios:

Piso (19/4/2002) ..ot 11,11%
Demais Beneficios e Teto (1°/6/2002) ....c.eevvveveeeeeeeeeeieiiiieee 9,20%
Beneficios Previdencidrios, concedidos em 2001 ..........ccvvvvnnenn. 2.856.292
Tempo Médio de Concess@o, em 20071 ........oovvieeeeeeriiiiiiiieennn, 21 dias
Beneficios Previdencidrios, cessados em 20071 ........cccoevivvniiinnnnnnn. 2.213.754
Beneficios Previdencidrios, emitidos em 2001 .........ccooovvvneiiinnnn... 20.032.858
Beneficios Previdencidrios, emitidos em 2001,
até 1 saldrio MiNIMO: «..oiiiiiiiiiiiiie e 13.434.461

* Aposentadorias  7.077.995

* Pensodes 3.756.015

* Outros 2.600.451




Outras Informagées Bdsicas sobre a Previdéncia Social

Despesa com Beneficios Previdencidrios, em 2001 —  R$ 75,3 bilhées (6,34% PIB)
Arrecadacdo sobre a folha de saldrios, em 2001 -~ R$ 62,5bilhdes (5,26% PIB)

Total da Populacdo Economicamente Ativa Ocupada (PEA), em 1999 (exclusive militares e estatutdrios)

Contribuintes para a Previdéncia ............ 26.720.890
Né&o-contribuintes .........cceeeeeeeeeiiiiinnnnnnn.. 40.216.026
Total e, 66.936.916

Taxa de Cobertura (populagdo ocupada, com previdéncia): 39,9%
Beneficidrios da Previdéncia Social: 70 milhdes de pessoas, sendo 20 milhdes diretos e 50 milhdes indiretos.

Propor¢do dos municipios em que a renda proveniente da Previdéncia Social supera a do Fundo de
Participagdo dos Municipios (FPM): 61%




Os Beneficios da

Previdéencia Social



Aposentadoria por idade

O que é a aposentadoria por idade ?

E o beneficio concedido ao segurado da Previdéncia Social que atingir a idade considerada risco social.

Quem tem direito ?

Segurado urbano, quando completar 65 anos de idade, se homem, ou 60 anos, se mulher, observada a
caréncia;

Segurado rural, exceto o empresdrio, quando completar 60 anos de idade, se homem, ou 55 anos, se
mulher, observada a caréncia.

Qual a caréncia exigida ?

» 126 contribuigdes mensais, em 2002, para os segurados inscritos até 24/7/91 (132 contribuigdes, em
2003; 138 contribuicdes, em 2004...);

* 180 contribuicdes mensais para os segurados inscritos a partir de 25/07/91;

» Os segurados especiais que ndo comercializem a sua producdo ou ndo possam contribuir, poderdo
comprovar apenas que efetivamente exercem a atividade rural, mesmo que de forma descontinua, em
numero de meses idéntico & caréncia exigida.




Aposentadoria por idade

Deixando o segurado de contribuir por algum tempo, as contribui¢des antigas podem ser consideradas
para a caréncia ?
Sim, se ele ndo tiver perdido a qualidade de segurado.

Tendo perdido essa qualidade de segurado, é necessdrio que comprove pelo menos 60 novas contribuicdes
mensais, para que as contribuicdes antigas sejam somadas, até completar o total das contribuigdes exigidas.

Quando se perde a qualidade de segurado ?

Quando o segurado deixa de contribuir, entre outros casos, nos seguintes intervalos de tempo:

1. Mais de 12 meses ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneragdo nesse periodo;
2. Mais de 24 meses, se |G tiver contribuido por mais de 120 meses;

Obs.:  Ambos os prazos serdo acrescidos de 12 meses, se estiver desempregado, desde que comprovada
esta situagdo perante a Agéncia PUblica de Emprego e Cidadania (APEC) do Ministério do Trabalho
e Emprego.

A partir de quando é devida a aposentadoria por idade ?

Ao segurado empregado, inclusive o doméstico:

* A partir da data do desligamento do emprego, quando requerida até 90 dias depois do desligamento;
* Apartir da data do requerimento, quando né&o houver desligamento do emprego ou quando for requerida
apds 90 dias do desligamento do emprego;

Aos demais segurados, a partir da data do requerimento.




Aposentadoria por idade

A aposentadoria por idade pode ser requerida pela empresa ?

Sim, desde que o segurado tenha 70 anos de idade, se homem, ou 65 anos, se mulher, e também tenha
cumprido a caréncia. Neste caso, a aposentadoria é considerada compulséria, sendo garantida ao
empregado a indenizagdo trabalhista. A data da resciséo do contrato de trabalho é a imediatamente
anterior & data de inicio da aposentadoria.

Qual o valor da aposentadoria por idade ?
O valor da aposentadoria é o resultado do seguinte processo:

* Primeiro, calcula-se o saldrio-de-beneficio, que é a média aritmética simples dos maiores salérios-de-
contribuicéo, todos atualizados monetariamente, correspondentes a 80% de todo o periodo contributivo,

a partir de julho/94;

* Para se calcular a renda mensal da aposentadoria, aplica-se sobre o saldrio-de-beneficio o percentual

de 70%, mais 1% para cada grupo de doze contribui¢des mensais, até o méximo de 30%;

Ex.: Para um segurado que tenha 65 anos de idade e 15 anos de contribuicdo, o percentual a ser
aplicado sobre o salério-de-beneficio serd de 85% (70 + 15). Se esse segurado tiver 30 anos de
contribuicéo, o percentual serd de 100% (70 + 30).

* No caso da aposentadoria por idade, a Previdéncia Social deverd também efetuar o célculo da renda
mensal, considerado o fator previdencidrio*, concedendo o beneficio de maior valor.

* Fator previdencidrio é uma férmula que considera os seguintes elementos: Tempo de contribuicdo do segurado; aliquota de contribuic@o
(0,31); idade e expectativa de vida do segurado, na data da aposentadoria.




Aposentadoria por idade

* Para o segurado especial que ndo optar pela contribuicéo na condigéo de facultativo, o valor da
aposentadoria é de um saldrio minimo.

A Aposentadoria por Idade dd direito ao 13° (abono anual) ?
Sim. O 13° ou abono anual é pago, juntamente com a renda mensal de novembro, proporcionalmente
ao numero de meses em que a aposentadoria foi paga.

Que beneficios podem ser transformados em aposentadoria por idade ?
A aposentadoria por invalidez e o auxilio-doenca podem ser transformados em aposentadoria por idade,
desde que requerida pelo segurado, observado o cumprimento da caréncia.

Quais os documentos exigidos para a concessédo da aposentadoria por idade ?
Documentagéo bésica:

» Documento de identificacdo do segurado (carteira de identidade, carteira de trabalho ou outro qualquer);
 Titulo de eleitor, certiddo de nascimento ou de casamento (expedida hd mais de 5 anos);
 Procuragéo, se for o caso;

» Cadastro de Pessoa Fisica (CPF);

e Carteira de trabalho ou outro documento que comprove o exercicio de atividade anterior a julho/94;
e Pis/Pasep;




Aposentadoria por idade

Documentag@o complementar, para periodos anterirores a julho de 94, de acordo com os vinculos com a
Previdéncia Social, tais como:

» Cartdo de Inscricdo de Contribuinte Individual (CICI);

» Documento de Cadastramento do Contribuinte Individual (DCT-CI);

» Comprovantes de recolhimento & Previdéncia Social (contribuintes individuais);

» Contrato social (sécio de empresa ou de firma individual);

e Comprovantes de cadastro no INCRA;

e Contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

* Bloco de notas e/ou notas fiscais de venda por produtor rural;

» Declaracéo de sindicato de trabalhador rural, sindicato de pescadores, de colénia de pescadores, do
IBAMA, do Ministério da Agricultura ou de sindicato rural;

* Declaragdo da FUNAI;

» Outros previstos em regulamentacgdo.




Aposentadoria por invalidez

O que é a aposentadoria por invalidez ?

E o beneficio concedido ao segurado da Previdéncia Social atingido pelo risco social incapacidade total e
definitiva para o trabalho.

Quem tem direito ?

O segurado que for considerado incapaz total e definitivamente para o trabalho e néo tiver condicées de
ser reabilitado para o exercicio de atividade que |he garanta o seu sustento, observada a caréncia, quando
for o caso.

Qual a caréncia exigida ?

* Doze contribuicdes mensais;

* Sem exigéncia de caréncia, quando a invalidez resultar de acidente de qualquer natureza ou causa, ou
ainda, quando o segurado, apés filiacdo a Previdéncia Social, contrair alguma das doencas constantes
de lista elaborada pelos Ministérios da Sadde e da Previdéncia e Assisténcia Social;

» Sem exigéncia de contribui¢des para os segurados especiais, desde que comprovem o exercicio de
atividade rural no periodo de doze meses.




Aposentadoria por invalidez

Deixando o segurado de contribuir por algum tempo, as contribui¢des antigas podem ser consideradas
para a caréncia ?

Sim, se ele ndo tiver perdido a qualidade de segurado.

Tendo perdido essa qualidade, é necessdrio que comprove pelo menos 4 novas contribuicdes mensais,

para que as contribuicdes antigas sejam somadas, até completar o total das contribuicdes exigidas.
Quando se perde a qualidade de segurado ?

Quando o segurado deixa de contribuir, entre outros casos, nos seguintes intervalos de tempo:

1. Mais de 12 meses ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneracdo nesse periodo;
2. Mais de 24 meses, se |G tiver contribuido por mais de 120 meses;

Obs.:  Ambos os prazos serdo acrescidos de 12 meses, se estiver desempregado, desde que comprovada
esta situagdo perante a Agéncia PUblica de Emprego e Cidadania (APEC) do Ministério do Trabalho
e Emprego.

O que é acidente de qualquer natureza ou causa ?

Para fins de invalidez, é aquele de origem traumdtica ou por exposicdo a agentes nocivos (fisicos, quimicos,
biolégicos ou associacdo de agentes), que resulte em leséo corporal ou perturbagéo funcional que cause a
morte ou perda permanente da capacidade de trabalho.
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A aposentadoria por invalidez sé é concedida apés o auxilio-doenca ?

Néo. Normalmente, a aposentadoria por invalidez decorre da transformagéo do auxilio-doenca. Entretanto,
constatada a gravidade da situagdo do segurado, considerado totalmente incapaz para o trabalho, a
Pericia Médica da Previdéncia Social poderd conceder, de imediato, a aposentadoria por invalidez.

O que é a Pericia Médica ?
E o servico da Previdéncia Social que objetiva avaliar se o segurado ou seu dependente estd ou ndo
incapaz para o trabalho.

O segurado tem que pagar para usar a Pericia Médica ?

Néo. Entretanto, se o segurado quiser, desde que as despesas sejam por sua conta, poderd ser acompanhado
por médico de sua confianca, bem como oferecer exame, laudo, parecer ou relatério do médico que
realizou seu tratamento, que representem subsidios para o médico perito da Previdéncia Social concluir
sobre a sua situagdo de incapacidade.

Se o segurado, ao se inscrever na Previdéncia Social, tiver alguma doenca ou lesdo, poderd se
aposentar por invalidez em decorréncia dessa doenca ou leséo ?

Néo. Entretanto, se houver agravamento dessa doenga ou lesdo em decorréncia do trabalho realizado, o
segurado poderd ser aposentado por invalidez.
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A partir de quando é devida a aposentadoria por invalidez ?

+ Edevida a partir do dia imediato & baixa do auxilio-doenca; ou
» Concluindo a Pericia Médica inicial pela existéncia de incapacidade total e definitiva para trabalho, é
devida:

— Ao segurado empregado, a contar do 16° dia do afastamento da atividade, quando o requerimento
ocorrer até 30 dias desse afastamento, ou a partir da data de entrada do requerimento, quando
este ocorrer apés 30 dias da data do afastamento;

— Ao segurado empregado doméstico, avulso, individual, facultativo ou especial, a contar da data do
inicio da incapacidade, quando o requerimento ocorrer até 30 dias da incapacidade ou da data da
entrada do requerimento, quando este ocorrer apds 30 dias;

O segurado pode receber a aposentadoria por invalidez e continuar trabalhando ?
Né&o. A concess@o de aposentadoria por invalidez, inclusive por transformagéo de auxilio-doenca, esté
condicionada ao afastamento do segurado de todas as atividades trabalhistas.

O aposentado por invalidez pode voltar ao trabalho ?

O aposentado por invalidez que voltar ao trabalho, por sua prépria conta, terd a sua aposentadoria
automaticamente cessada, a partir da data do retorno.

O aposentado por invalidez que se achar em condigdes de voltar ao trabalho deveré solicitar a realizagdo
de nova avaliagdo médico-pericial.
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O que acontece, se a Pericia Médica entender que o aposentado por invalidez estéa recuperado ?

Se a Pericia Médica da Previdéncia Social verificar a recuperagéo da capacidade de trabalho, serdo
observadas as seguintes normas:

Quando a recuperacao for total e ocorrer dentro de 5 anos, contados da data do inicio da aposentadoria

por invalidez ou do auxilio-doenga que a antecedeu sem interrupgdo, a aposentadoria por invalidez

cessard:

1. De imediato, para o segurado empregado que tiver direito a retornar & mesma atividade que
desempenhava na empresa ao se aposentar;

2. Para os demais segurados, apds tantos meses quantos forem os anos de duracéo do auxilio-
doenca e da aposentadoria por invalidez.

Quando a recuperacdo for parcial e ocorrer apés 5 anos, ou ainda, quando o segurado for declarado

em condi¢des para trabalho diferente daquele que exercia habitualmente, a aposentadoria serd mantida,

mesmo o segurado voltando ao trabalho, da seguinte forma:

1. Pelo valor integral da aposentadoria, durante 6 meses, contados da data da recuperacéo da
capacidade de trabalho;

2. Com redugdo de 50%, nos 6 meses seguintes;

3. Com redugéo de 75%, também por 6 meses, apds o que cessard definitivamente.

Qual o valor da aposentadoria por invalidez ?

O valor da aposentadoria é o resultado do seguinte processo:
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* Primeiro, calcula-se o saldrio-de-beneficio, que é a média aritmética simples dos maiores salérios-de-
contribuicéo, todos atualizados monetariamente, correspondentes a 80% de todo o periodo contributivo,
a partir de julho/94;

* Para se calcular a renda mensal da aposentadoria, aplica-se sobre o salério-de-beneficio, o percentual
de 100%.

O aposentado por invalidez, que precisa diariamente da ajuda de outra pessoa, tem algum outro

direito ?
Sim. O valor da aposentadoria por invalidez, mesmo com valor méximo, serd acrescido de 25%, quando
o segurado necessitar da assisténcia permanente de outra pessoa, em razdo de impossibilidade permanente
para as atividades da vida didria.

A Aposentadoria por Invalidez dé direito ao 13° (abono anual) ?
Sim. O 13° ou abono anual é pago, juntamente com a renda mensal de novembro, proporcionalmente
ao numero de meses em que a aposentadoria foi paga.

O aposentado por invalidez tem ainda que fazer algum exame ?

Sim. O segurado aposentado por invalidez é obrigado, a cada 2 anos, a realizar exames médico-periciais
para verificar a situagéo de sua incapacidade.
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Além disso, a qualquer tempo e independentemente de sua idade, desde que convocado pela Previdéncia
Social, o segurado ¢é obrigado a submeter-se a exames médico-periciais, a processo de reabilitagdo
profissional, por conta da Previdéncia Social, e a tratamento gratuito, exceto o cirdrgico e a transfusdo de
sangue, que sdo facultativos, sob pena de suspensé@o do pagamento do beneficio.

Quais os documentos exigidos para a concessdo da aposentadoria por invalidez ?

Documentagédo bésica:

Documento de identificagéo do segurado (carteira de identidade, carteira de trabalho ou outro qualquer);
Titulo de eleitor, certiddo de nascimento ou de casamento (expedida hd mais de 5 anos);

Procuracédo, se for o caso;

Cadastro de Pessoa Fisica (CPF);

Carteira de trabalho ou outro documento que comprove o exercicio de atividade anterior a julho/94;
Pis/Pasep;

Requerimento de beneficio por incapacidade, preenchido pela empresa, com as informacdes referentes
ao afastamento do trabalho (somente para empregados).

Documentagdo complementar, para periodos anteriores a julho de 94, de acordo com os vinculos com a
Previdéncia Social, tais como:

Cartdo de Inscricdo de Contribuinte Individual (CICI);
Documento de Cadastramento do Contribuinte Individual (DCT-CI);
Comprovantes de recolhimento & Previdéncia Social;
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« Contrato social (s6cio de empresa ou de firma individual);

e Comprovantes de cadastro no INCRA;

» Contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

 Bloco de notas e/ou notas fiscais de venda por produtor rural;

» Declaracéo de sindicato de trabalhador rural, sindicato de pescadores, de colénia de pescadores, do
IBAMA, do Ministério da Agricultura ou de sindicato rural;

* Declaragdo da FUNAI;

» Outros previstos em regulamentagéo.




Aposentadoria por Tempo de Contribuicao

O que é a aposentadoria por tempo de contribuicao ?

E o beneficio concedido ao segurado da Previdéncia Social que atender a requisitos de contribuicéo.

Quem tem direito ?

1.

2.

3.

O segurado que completar 35 anos de contribui¢éo, se homem, e 30 anos de contribuicdo, se
mulher;
O segurado que, até 16/12/98, tenha completado 30 anos de contribuicdo, se homem, e 25 anos
de contribuicéo, se mulher;
O segurado, inscrito na Previdéncia Social até 16/12/98, que atender as seguintes exigéncias
cumulativas:
e Completar 53 anos ou mais de idade, se homem, e 48 anos ou mais de idade, se mulher;
» Contar tempo de contribuicdo, no minimo, igual & soma de:
— 30 anos, se homem, e 25 anos, se mulher e
— Um periodo adicional de contribuigéo (pedégio) equivalente a, no minimo, 40% do tempo que,
em 16/12/98, faltava para atingir o limite de tempo previsto no item 1.
Ex: uma mulher que, em 16/12/98, possuia 20 anos de contribui¢o. Para a aposentadoria
proporcional, estavam faltando 5 anos. 40% do tempo que faltava representam mais 2 anos
(5ax 0,40). Assim, essa mulher, em vez de trabalhar 5 anos, trabalharé 7 anos, obedecendo
também ao limite de idade, que é de 48 anos para a mulher.
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4. O segurado professor que comprove 30 anos e a professora 25 anos, exclusivamente, de efetivo
exercicio das fungdes de magistério na educagéo infantil e no ensino fundamental e médio, assim
entendido a atividade docente do professor exclusivamente em sala de aula.

Qual a caréncia exigida ?

* 126 contribuicdes mensais, em 2002, para os segurados inscritos até 24/07/91 (132 contribuicdes,
em 2003, 138 contribuicdes, em 2004....);

» 180 contribuicées mensais para os segurados inscritos a partir de 25/07/91.

Deixando o segurado de contribuir por algum tempo, as contribui¢ées antigas podem ser consideradas
para a caréncia ?

Sim, se o segurado ndo tiver perdido a qualidade de segurado.

Tendo perdido a qualidade de segurado, é necessdrio que comprove pelo menos 60 novas contribuigdes
mensais, para que as contribuicdes antigas sejam somadas, até completar o total das contribuigdes exigidas.

Quando se perde a qualidade de segurado ?
Quando o segurado deixa de contribuir, entre outros casos, nos seguintes intervalos de tempo:

1. Mais de 12 meses ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneracdo nesse periodo;
2. Mais de 24 meses, se |G tiver contribuido por mais de 120 meses;

Obs.: Ambos os prazos serdo acrescidos de 12 meses, se estiver desempregado, desde que comprovada
esta situacdo perante a Agéncia PUblica de Emprego e Cidadania (APEC) do Ministério do Trabalho

e Emprego.
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A partir de quando é devida a aposentadoria por tempo de contribuigéo ?

Ao segurado empregado, inclusive o doméstico:

e A partir da data do desligamento do emprego, quando requerida até 90 dias depois do desligamento;
¢ Apartir da data do requerimento, quando ndo houver desligamento do emprego ou quando for requerida
apés 90 dias do desligamento do emprego.

Aos demais segurados, a partir da data do requerimento.

Qual o valor da aposentadoria por tempo de contribuigao ?
O valor da aposentadoria é o resultado do seguinte processo;

* Primeiro, calcula-se o saldrio-de-beneficio, que é a aplicacdo da média aritmética simples dos maiores
saldrios-de-contribuicdo, todos atualizados monetariamente, correspondentes a 80% de todo o periodo
contributivo, a partir de julho/94;

* Segundo, aplica-se o fator previdencidrio ao resultado, obtendo-se a renda mensal;

 Terceiro, calcula-se a renda mensal inicial, que, neste caso, é igual ao saldrio-de-beneficio, exceto para
as aposentadorias proporcionais, que serdo equivalentes a 70% do valor da renda mensal, mais 5%
por ano de contribuicdo que supere a soma do tempo de contribuicdo para a obtengdo do beneficio
mais o ‘peddgio’, até o limite de 100%.

A Aposentadoria por Tempo de Contribui¢éo da direito ao 13° (abono anual) ?

Sim. O 13° ou abono anual é pago, juntamente com a renda mensal de novembro, proporcionalmente
ao ndmero de meses em que a aposentadoria foi paga.
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Quais os documentos exigidos para a concessao da aposentadoria por tempo de contribuigao ?

Documentagdo bésica:

» Documento de identificagdo do segurado (carteira de identidade, carteira de trabalho ou outro qualquer);
 Titulo de eleitor, certiddo de nascimento ou de casamento (expedida hd mais de 5 anos);

* Procuragdo, se for o caso;

¢ Cadastro de Pessoa Fisica (CPF);

» Pis/Pasep;

* Carteira de trabalho ou outro documento que comprove o exercicio de atividade anterior a julho/94;

Documentagdo complementar, para periodos anteriores a julho de 94, de acordo com os vinculos com a
previdéncia social, tais como:

» Cartéo de Inscri¢céo de Contribuinte Individual (CICI);

* Documento de Cadastramento do Contribuinte Individual (DCT-CI);

e Comprovantes de recolhimento & Previdéncia Social;

» Contrato social (sécio de empresa ou de firma individual);

» Comprovantes de cadastro no INCRA;

e Contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

» Bloco de notas e/ou notas fiscais de venda por produtor rural;

» Declaracao de sindicato de trabalhador rural, sindicato de pescadores, de colénia de pescadores, do
IBAMA, do Ministério da Agricultura ou de sindicato rural;

» Declaracdo da FUNAI;

» Outros previstos em regulamentacdo.
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O que a aposentadoria especial ?

E o beneficio concedido ao segurado da Previdéncia Social que trabalhar sob condices especiais.

Quem tem direito ?

O segurado empregado, exclusive o doméstico, e o trabalhador avulso que trabalharam durante 15, 20
ou 25 anos, conforme o caso, sujeito a condigdes especiais que prejudiquem a satde ou a integridade
fisica.

A concesséo da aposentadoria especial dependerd de comprovagdo, pelo segurado, perante a Pericia
Médica da Previdéncia Social, do exercicio de atividade permanente, ndo ocasional nem intermitente, com
efetiva exposico a agentes nocivos quimicos, fisicos, biolégicos ou associacdo de agentes prejudiciais &
saude ou & integridade fisica, pelo periodo equivalente ao exigido para a concesséo do beneficio.

Além de comprovar exposi¢cdo a agentes nocivos, o segurado deverd comprovar o tempo de trabalho
exercido até 30 de junho de 1994. Considera-se tempo de trabalho os periodos correspondentes ao
exercicio de atividade permanente e habitual, durante toda a jornada de trabalho, em cada vinculo,
sujeita a condigdes especiais que prejudiqguem a saldde ou a integridade fisica, inclusive férias, licenca
médica e auxilio-doenca decorrentes do exercicio dessa atividade.
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O que é a Pericia Médica da Previdéncia Social ?

E o servico da Previdéncia Social que objetiva avaliar se o segurado ou seu dependente estéd ou nGo
incapaz para o trabalho. Nos casos de aposentadoria especial, a Pericia Médica tem a incumbéncia de
analisar o formuldrio com as informagdes sobre o exercicio de atividades prejudiciais & sadde e & integridade
fisica e o laudo técnico que serviu de base para estas informacdes. Cabe & Pericia Médica ainda inspecionar
o local de trabalho do segurado para confirmar as informagdes contidas nos referidos documentos, se for
o caso.

O segurado tem que pagar para usar a Pericia Médica ?

Néo. Entretanto, se o segurado quiser, desde que as despesas sejam por sua conta, poderd ser acompanhado
por médico de sua confianga, bem como oferecer exame, laudo, parecer ou relatério do médico que
realizou seu tratamento, que representem subsidios para o médico perito da Previdéncia Social concluir
sobre a sua situagéo de incapacidade.

Qual a caréncia exigida ?

* 126 contribuigdes mensais, em 2002, para os segurados inscritos até 24/07/91 (132 contribuicdes,
em 2003, 138 contribuicdes, em 2004....);
* 180 contribuicdes mensais para os segurados inscritos a partir de 25/07/91.
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Deixando o segurado de contribuir por algum tempo, as contribui¢des antigas podem ser consideradas
para a caréncia ?

Sim, se ele ndo tiver perdido a qualidade de segurado.

Tendo perdido essa qualidade de segurado, é necessdrio que comprove pelo menos 60 novas contribuicdes
mensais, para permitir que as contribuicdes antigas sejam somadas, até completar o total das contribuicdes
exigidas.

Quando se perde a qualidade de segurado ?

Quando o segurado deixa de contribuir, entre outros casos, nos seguintes intervalos de tempo:

1. Mais de 12 meses, se deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela previdéncia social ou
estiver suspenso ou licenciado sem remuneracéo;
2. Mais de 24 meses, se |G tiver contribuido por mais de 120 meses;

Obs.:  Ambos os prazos seréo acrescidos de 12 meses, se estiver desempregado, desde que comprovada
esta situacdo perante a Agéncia PUblica de Emprego e Cidadania (APEC) do Ministério do Trabalho
e Emprego.
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O que acontece com o segurado que exerceu sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a
condicoes especiais sem completar, em qualquer dessas atividades, o prazo minimo exigido para a
aposentadoria especial ?

Nesse caso, os respectivos periodos serdo somados, apds converséo, conforme tabela abaixo, considerada
a atividade preponderante.

Multiplicadores
Para 15 Para 20 Para 25

Tempo a Converter

De 15 anos - 1,33 1,67
De 20 anos 0,75 - 1,25
De 25 anos 0,60 0,80 -

A partir de quando é devida a aposentadoria especial ?
Ao segurado empregado e ao trabalhador avulso:

* A partir da data do desligamento do emprego, quando requerida até 90 dias depois do desligamento;
¢ A partir da data do requerimento, quando for requerida apés 90 dias do desligamento do emprego.
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Qual o valor da aposentadoria especial ?
O valor da aposentadoria é o resultado do seguinte processo:

* Calcula-se o salério-de-beneficio, que é a média aritmética simples dos maiores saldrios-de-contribuicéo,
todos atualizados monetariamente, correspondentes a 80% de todo o periodo contributivo, a partir de
julho/94;

* Para se calcular a renda mensal da aposentadoria, aplica-se sobre o saldrio-de-beneficio o percentual
de 100%.

A Aposentadoria Especial da direito ao 13° (abono anual) ?
Sim. O 13° ou abono anual é pago, juntamente com a renda mensal de novembro, proporcionalmente
ao numero de meses em que a aposentadoria foi paga.
Quuais os agentes nocivos quimicos, fisicos, biolégicos ou associagdo de agentes prejudiciais a saude
ou a integridade fisica que dao direito a aposentadoria especial ?

A relacéo dos agentes nocivos quimicos, fisicos, biolégicos ou associagéo de agentes prejudiciais a sadde
ou ¢ integridade fisica do trabalhador consta do Anexo IV do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado
pelo Decreto 3.048, de 06 de maio de 1999.
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A quem recorrer, quando houver duvida sobre o enquadramento dos agentes nocivos para fins de
aposentadoria especial ?

Essas duvidas serdo resolvidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e pelo Ministério da Previdéncia e
Assisténcia Social.
Como é feita a comprovacgéo da efetiva exposicdo do segurado aos agentes nocivos ?

Serd feita mediante formuldrio denominado perfil profissiogrdfico previdencidrio, definido pela Previdéncia
Social, elaborado pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condi¢des ambientais do
trabalho.

O que é o perfil profissiografico previdencidrio ?

E o histérico completo das atividades desenvolvidas pelo trabalhador e que, entre outras informagdes,
deve conter registros ambientais de trabalho, resultados de monitoragéo biolégica e dados administrativos
referentes ao exercicio das atfividades especiais.

Quando o trabalhador recebe o perfil profissiografico ?

Quando do desligamento do emprego, a empresa é obrigada a fornecer ao trabalhador cépia auténtica
do perfil profissiogréfico previdencidrio, sob pena de multa, a partir de R$ 8.278,52.

E importante também que a empresa forneca cépia do laudo técnico ao empregado, para possibilitar &
Pericia Médica da Previdéncia Social o seu exame juntamente com o perfil profissiogrdfico.
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De quem é a obrigacdo de manter laudo técnico atualizado de condic6es ambientais do trabalho ?

E da empresa.

Quem elabora o laudo técnico de condicoes ambientais do trabalho ?

O laudo técnico é elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de seguranca do trabalho.

Além das condi¢ées ambientais de trabalho, o que mais deve constar desse laudo técnico ?

Devem constar informagdes sobre a existéncia de tecnologia de protecéo coletiva ou individual que diminua
a intensidade do agente agressivo a limites de toleréincia e recomendacéo sobre a sua adogdo pela
empresa respectiva, de acordo com as normas reguladoras editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego
e demais orientacdes expedidas pelo Ministério da Previdéncia e Assisténcia Social.

O que acontece com a empresa que desenvolver atividades em condigées especiais que prejudiquem
a saude ou integridade fisica do trabalhador e nao tiver o laudo técnico de condigées ambientais do
trabalho ?

A empresa que ndo mantiver laudo técnico atualizado com referéncia aos agentes nocivos existentes no
ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que elaborar perfil profissiogréfico previdencidrio em
desacordo com o respectivo laudo técnico estard sujeita a multa, a partir de R$ 8.278,52.
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O que acontece ao trabalhador com aposentadoria especial que voltar a exercer atividade em condicées
especiais ?

A sua aposentadoria serd automaticamente cancelada, a partir da data do retorno.

Pode haver converséo de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum ?

Sim. Até 05/03/97 e até 28/05/98, de acordo com o tipo de exposicdo do trabalhador a agentes
nocivos, o tempo de trabalho exercido com efetiva exposi¢éo do segurado aos agentes nocivos quimicos,
fisicos, biolégicos ou associacdo de agentes, serd somado, apds a respectiva conversdo, ao tempo de
trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas,
pelo menos 20% do tempo necessério para a obtencdo da respectiva aposentadoria, observada a tabela a
seguir.

Multiplicadores

Tempo a Converter mulher homem Tempo Minimo Exigido
(p/30) (p/35)
De 15 anos 2,00 2,33 3 anos
De 20 anos 1,50 1,75 4 anos
De 25 anos 1,20 1,40 5 anos
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Quais os documentos exigidos para a concessao da aposentadoria especial ?

Documentagdo bésica:

Documento de identificagéo do segurado (carteira de identidade, carteira de trabalho ou outro qualquer);
Titulo de eleitor, certiddo de nascimento ou de casamento (expedida hd mais de 5 anos);

Procuracdo, se for o caso;

Cadastro de Pessoa Fisica (CPF);

Pis/Pasep;

Carteira de trabalho ou outro documento que comprove o exercicio de atividade anterior a julho/94;
Laudo técnico de condi¢cdes ambientais do trabalho, elaborado por médico do trabalho ou engenheiro
de seguranga do trabalho;

Perfil profissiografico previdencidrio, elaborado pela empresa para todos os periodos de atividade.
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O que é o auxilio-doenca ?

E o beneficio concedido ao segurado da Previdéncia Social atingido pelo risco social doenca.

Quem tem direito ?

1. O segurado empregado que ficar incapacitado para o trabalho por mais de 15 dias consecutivos,
observada a caréncia, quando for o caso;

2. Os segurados empregado doméstico, trabalhador avulso, contribuinte individual, especial e facultativo
que ficarem incapacitados para suas atividades habituais, observada a caréncia, quando for o caso.

Qual a caréncia exigida ?

» Doze contribuigdes mensais;

» Sem exigéncia de caréncia, quando a doenga resultar de acidente de qualquer natureza ou causa, ou,
ainda, quando o segurado, apés filiacdo a Previdéncia Social, contrair alguma das doencas constantes
de lista elaborada pelos Ministérios da Sadde e da Previdéncia e Assisténcia Social;

» Sem exigéncia de contribui¢des para os segurados especiais, desde que comprovem o exercicio de
atividade rural no periodo de doze meses imediatamente anteriores & data de inicio da incapacidade.
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Deixando o segurado de contribuir por algum tempo, as contribui¢des antigas podem ser consideradas
para a caréncia ?

Sim, se ele ndo tiver perdido a qualidade de segurado.

Tendo perdido essa qualidade, é necessdrio que comprove pelo menos 4 (quatro) novas contribuicées

mensais, para que as contribuicdes antigas sejam somadas, até completar o total das contribuigdes exigidas.
Quando se perde a qualidade de segurado ?

Quando o segurado deixa de contribuir, entre outros casos, nos seguintes intervalos de tempo:

1. Mais de 12 meses ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneracdo nesse periodo;
2. Mais de 24 meses, se |G tiver contribuido por mais de 120 meses;

Obs.:  Ambos os prazos serdo acrescidos de 12 meses, se estiver desempregado, desde que comprovada
esta situagdo perante a Agéncia PUblica de Emprego e Cidadania (APEC) do Ministério do Trabalho
e Emprego.

O que é acidente de qualquer natureza ou causa ?

Para fins de auxilio-doencga, é aquele de origem traumdtica ou por exposicéo a agentes nocivos (fisicos,
quimicos, bioldgicos ou associagdo de agentes), que resulte em leséo corporal ou perturbacdo funcional
que cause a perda ou a redugdo, permanente ou tempordria, da capacidade de trabalho.
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O que acidente do trabalho ?

E o que ocorre pelo exercicio do trabalho, no caso do segurado empregado, exceto o doméstico, trabalhador
avulso e segurado especial, e que provoque lesdo corporal ou perturbacdo funcional que cause a perda
ou reducdo, permanente ou tempordria, da capacidade para o trabalho ou a morte.

O que também é considerado acidente do trabalho ?

Além do acidente ocorrido nas instalagdes da empresa ou do ambiente do trabalho do segurado especial,
é também considerado acidente do trabalho o ocorrido no trajeto residéncia-trabalho-residéncia; acidente
ocorrido em outro local, inclusive viagem, desde que a servico da empresa; doenca profissional; doenca

do trabalho; doenca por contaminacéo acidental do empregado no exercicio de sua atividade, entre
outros.

Ocorrendo qualquer tipo acidente do trabalho com os segurados empregado, exceto o doméstico, o
trabalhador avulso e o segurado especial, quais as providéncias a serem adotadas ?
A primeira, sGo os cuidados com a satde.

A segunda, é providenciar a comunicagéo do acidente & Previdéncia Social, que é feita via formuldrio
Comunicacéo de Acidente do Trabalho (CAT), pela internet ou diretamente na Agéncia da Previdéncia.

A obrigacdo de preenchimento da CAT é da empresa. Se a empresa ndo encaminhar a CAT, esta pode ser
enviada & Previdéncia pelo sindicato, pelo érgdo gestor de méao-de-obra, pelo médico, por qualquer
pessoaq, inclusive o segurado ou seu dependente.
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Qual a importancia do envio da CAT a Previdéncia Social ?

E fundamental, porque registra a ocorréncia do acidente, possibilitando a adocdo de politicas de prevencdo
e, no caso do segurado empregado, exceto o doméstico e o trabalhador avulso, é garantida, pelo prazo
minimo de 12 meses, a manutencdo de seu contrato de trabalho, independentemente de recebimento de
auxilio-acidente.

Se o segurado, ao se inscrever na Previdéncia Social, tiver alguma doenca ou lesdo, terd direito ao
auxilio-doenga em decorréncia dessa doenga ou leséo ?
Néo. Entretanto, se houver agravamento dessa doenca ou lesdo em decorréncia do trabalho realizado, o
segurado terd direito ao auxilio-doenca.
De quem é a responsabilidade pelo pagamento do saldrio relativo aos primeiros 15 dias consecutivos
de afastamento do segurado empregado por motivo de doenca ?
Da empresa.
Além disso, se a empresa tiver servico médico préprio ou em convénio, também se obriga a realizar o
exame médico e o abono das faltas correspondentes aos primeiros 15 dias de afastamento.
E quando a doenca ou a incapacidade ultrapassar os 15 dias consecutivos ?

O segurado serd encaminhado & Pericia Médica da Previdéncia Social.
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O que é a Pericia Médica da Previdéncia Social ?

E o servico da Previdéncia Social que objetiva avaliar se o segurado ou seu dependente estd ou ndo
incapaz para o trabalho.

O segurado tem que pagar para usar a Pericia Médica ?

Néo. Entretanto, se o segurado quiser, desde que as despesas sejam por sua conta, poderd ser acompanhado
por médico de sua confianga, bem como oferecer exame, laudo, parecer ou relatério do médico que
realizou seu tratamento, que representem subsidios para o médico perito da Previdéncia Social concluir
sobre a sua situagdo de incapacidade.

A partir de quando é devido o auxilio-doenga ?

1. Acontar do 16° dia do afastamento da atividade, para o segurado empregado, exceto o doméstico;
2. A contar da data de inicio da incapacidade, para os demais segurados;

3. Acontar da data de entrada do requerimento, quando requerido apés o 30° dia do afastamento da
atividade, para todos os segurados.

E se o empregado ndo se afastar do trabalho no dia do acidente ?

Os 15 dias iniciais de responsabilidade da empresa sdo contados a partir da data do afastamento,
considerando a remuneracdo integral do empregado.
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Como é devido o auxilio-doenca para o segurado que exerce mais de uma atividade ?
E devido, mesmo no caso de incapacidade, apenas para o exercicio de uma das atividades, devendo a
Pericia Médica conhecer todas as atividades exercidas pelo segurado.

Nesse caso, o auxilio-doenca é concedido em relacdo & atividade para a qual o segurado estiver
incapacitado, considerando-se, para efeito de caréncia, quando for o caso, apenas as contribuicdes relativas
a essa atfividade.

E se nas vdrias atividades o segurado exercer a mesma profissao ?

Serd exigido o seu afastamento imediato de todas essas atividades.

E se a constatagdo de incapacidade para as demais atividades sé ocorrer depois, durante o recebimento
do auxilio-doenca ?

O valor do beneficio serd revisto com base nos respectivos saldrios-de-contribuicdo, observando-se os
prazos a partir de quando o beneficio é devido.

O que acontece com o segurado que exercer mais de uma atividade e se incapacitar definitivamente
apenas para uma dessas atividades ?

O auxilio-doencga serd mantido indefinidamente, ndo cabendo sua transformacéo em aposentadoria por
invalidez, enquanto essa incapacidade ndo se estender as demais atfividades.

Nesse caso, o segurado sé poderd mudar de qualquer das atividades que estiver exercendo apés
conhecimento da reavaliagdo médico-pericial.
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Qual o valor do auxilio-doenca ?
O valor do auxilio-doenga é o resultado do seguinte processo:

* Primeiro, calcula-se o saldrio-de-beneficio, que é a média aritmética simples dos maiores salérios-de-
contribuicéo, todos atualizados monetariamente, correspondentes a 80% de todo o periodo contributivo,
a partir de julho/94;

* Para se calcular a renda mensal do auxilio-doenca, aplica-se sobre o saldrio-de-beneficio, o percentual
de 91%.

O auxilio-doenca da direito ao 13° (abono anual) ?
Sim. O 13° ou abono anual é pago, juntamente com a Gltima parcela do auxilio-doenca ou com a renda
mensal de novembro, proporcionalmente ao nimero de meses em que o auxilio-doencga foi pago.

O segurado em gozo de auxilio-doenca precisa fazer algum exame ?

Sim. O segurado em gozo de auxilio-doenca esté obrigado, independentemente de sua idade e sob pena
de suspensdo do beneficio, a realizar exame médico, processo de reabilitagdo profissional prescrito e
custeado pela Previdéncia Social, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto cirurgia e transfuséo de
sangue, que sdo facultativos.
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Quando é cancelado o auxilio-doenca ?

* Quando o segurado recupera a capacidade para o trabalho;

* Naéo recuperando a capacidade para o trabalho, o auxilio-doenca é transformado em aposentadoria
por invalidez;

e Ficando alguma sequela decorrente de acidente de qualquer natureza ou causa, que reduza a
capacidade para o trabalho que o segurado exercia habitualmente, o auxilio-doenca é transformado
em auxilio-acidente. Esta hipétese somente se aplica ao segurado empregado, exceto o doméstico, ao
trabalhador avulso, ao segurado especial e ao médico-residente.

O que acontece com o segurado em gozo de auxilio-doenga que nao consiga recuperagéo para a
atividade que exercia habitualmente ?
Deverd continuar em gozo do auxilio-doenca e submeter-se a processo de reabilitagdo profissional, por
conta da Previdéncia Social, que garanta ao segurado exercer outra atividade.
E se esse segurado em gozo de auxilio-doenga néo conseguir se recuperar para exercer outra atividade ?

Serd aposentado por invalidez.

Como é considerado pela empresa o segurado em gozo de auxilio-doenga ?

E considerado licenciado.
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O que acontece com o segurado em gozo de auxilio-doencga, cuja empresa garanta licenca remunerada
a seus empregados ?

A empresa é obrigada a pagar ao segurado, durante o periodo de auxilio-doenca, a diferenca entre o
valor do auxilio-doenga e a importancia garantida pela licenga.

Quais os documentos exigidos para a concessao do auxilio-doenca ?

Documentagdo bésica:

Documento de identificagéo do segurado (carteira de identidade, carteira de trabalho ou outro qualquer);
Titulo de eleitor, certiddo de nascimento ou de casamento (expedida hd mais de 5 anos);

Procuracédo, se for o caso;

Cadastro de Pessoa Fisica (CPF);

Carteira de trabalho ou outro documento que comprove o exercicio de atividade anterior a julho/94;
Pis/Pasep;

Requerimento de beneficio por incapacidade, preenchido pela empresa, com as informacdes referentes
ao afastamento do trabalho, somente para empregado e empregadores.

Documentagdo complementar, para periodos anteriores a julho de 94, de acordo com os vinculos com a
Previdéncia Social, tais como:

Cartdo de Inscricdo de Contribuinte Individual (CICI);
Documento de Cadastramento do Contribuinte Individual (DCT-CI);
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» Comprovantes de recolhimento & Previdéncia Social;

» Contrato social (sécio de empresa ou de firma individual);

» Comprovantes de cadastro no INCRA;

» Contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

» Bloco de notas e/ou notas fiscais de venda por produtor rural;

* Declaracao de sindicato de trabalhador rural, sindicato de pescadores, de colénia de pescadores, do
IBAMA, do Ministério da Agricultura ou de sindicato rural;

» Declaracdo da FUNAI;

» Outros previstos em regulamentacdo.
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O que é o auxilio-acidente ?

E o beneficio que indeniza o segurado da Previdéncia Social quando, apés a consolidacdo das lesdes
decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar sequela definitiva que:

* Reduza a capacidade para o trabalho que o segurado habitualmente exercia e se enquadre nas situacdes
discriminadas no anexo Il do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de
06/05/1999;

¢ Reduza a capacidade para o trabalho que o segurado habitualmente exercia e exija maior esforco para
o desempenho da mesma atividade que o segurado exercia & época do acidente;

» Impossibilite o desempenho da atividade que o segurado exercia & época do acidente, porém permita o
desempenho de outra atividade, apés processo de reabilitacdo profissional, nos casos indicados pela
Pericia Médica da Previdéncia Social.

Quando o segurado, mesmo tendo sofrido acidente e ficado com seqiela, nao tem direito ao auxilio-
acidente ?

* Quando o segurado apresenta danos funcionais ou reducéo da capacidade funcional, sem repercussdo
na capacidade para o trabalho que habitualmente exercia;

* Quando o segurado muda de funcdo, mediante readaptagéo profissional promovida pela empresa,
como medida preventiva, em decorréncia de inadequacdo do local de trabalho.
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A perda de audicéo da direito ao auxilio-acidente ?

A perda de audi¢@o, em qualquer grau, somente dard direito ao auxilio-acidente quando, além do
reconhecimento do nexo de causa entre o trabalho e a doenca, resultar, comprovadamente, na redugéo
ou perda da capacidade para o trabalho que o segurado habitualmente exercia.

Quem tem direito ao auxilio-acidente ?

O segurado empregado, exceto o doméstico, o trabalhador avulso e o segurado especial.

O que é a Pericia Médica da Previdéncia Social ?

E o servigo da Previdéncia Social que objetiva avaliar se o segurado ou seu dependente estd ou ndo
incapaz para o trabalho.

O segurado tem que pagar para usar a Pericia Médica ?

Néo. Entretanto, se o segurado quiser, desde que as despesas sejam por sua conta, poderd ser acompanhado
por médico de sua confianga, bem como oferecer exame, laudo, parecer ou relatério do médico que
realizou seu tratamento, que representem subsidios para o médico perito da Previdéncia Social concluir
sobre a sua situagdo de incapacidade.
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A partir de quando é devido o auxilio-acidente ?
A contar do dia seguinte ao do término do auxilio-doenca, independentemente de qualquer remuneragéo
ou rendimento do acidentado, exceto se decorrente de aposentadoria.

Quando termina o auxilio-acidente ?

Com a concessdo de aposentadoria ou com o dbito do segurado.

O auxilio-acidente pode ser acumulado com saldrio ou outro beneficio da Previdéncia Social ?

Sim, exceto nos casos de auxilio-doenca decorrente do mesmo acidente, outro auxilio-acidente e qualquer
aposentadoria.

Qual o valor do auxilio-acidente ?
O valor do auxilio-acidente corresponde a 50% do saldrio-de-beneficio que deu origem ao auxilio-doenca
do segurado, corrigido até o més anterior ao inicio do auxilio-acidente.

O auxilio-acidente da direito ao 13° (abono anual) ?

Sim. O 13° ou abono anual é pago, juntamente com a renda mensal de novembro, proporcionalmente
ao ndmero de meses em que auxilio-acidente foi pago.
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O auxilio-acidente pode ser suspenso ?

Sim. Quando houver reabertura do auxilio-doenga que tenha dado origem ao auxilio-acidente,
permanecendo suspenso até a cessacdo do auxilio-doenca reaberto, quando serd reativado.

O segurado desempregado tem direito a auxilio-acidente ?

Néo. Poderé ter direito a auxilio-doenca, se atender ds exigéncias para a concessdo deste beneficio.

O segurado precisa apresentar algum documento ?

Né&o. Os documentos & terdo sido apresentados para a concessdo do auxilio-doenca. Confirmada a
existéncia de seqUela, o auxilio-doenga serd automaticamente transformado em auxilio-acidente.
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O que é o auxilio-recluséo ?

E o beneficio previdencidrio devido aos dependentes do segurado de baixa renda recolhido & priséo,
desde que o segurado atenda ds seguintes condices:

* Nao receba remuneracéo da empresa, no caso de segurado empregado;
* Naéo esteja em gozo de auxilio-doenga, aposentadoria ou abono de permanéncia em servico;
¢ O seu Gltimo saldrio-de-contribuicdo seja igual ou inferior a R$ 468,47.

Quem tem direito ao auxilio-recluséo ?

Os dependentes do segurado recolhido & prisdo, na seguinte ordem:

1. Cbnjuge, companheiro ou companheira, filho ndo emancipado ou equiparado, menor de 21 anos ou
invélido de qualquer idade;

2. Pais;
3. Irmé&o ndo emancipado, de qualquer condicéo, menor de 21 anos de idade, ou invdlido de qualquer
idade.

* Os dependentes de uma mesma classe concorrem entre si em condi¢des de igualdade.
* A existéncia de dependente em uma classe exclui do direito s prestacdes os dependentes das
classes seguintes.
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e No casodaclasse 1 (cénjuge, filho...), a dependéncia é presumida. Para as demais classes (pais e
irmdos), a dependéncia deve ser comprovada, bem como a inexisténcia de dependente de classe
anterior.

* Para fins de dependéncia econdmica, é necessdrio que a invalidez tenha sido adquirida antes dos
21 anos de idade.

» A comprovacao de invalidez do dependente é feita pela Pericia Médica da Previdéncia Social.

O que é a Pericia Médica da Previdéncia Social ?

E o servico da Previdéncia Social que objetiva avaliar se o segurado ou seu dependente estd ou nédo
incapaz para o trabalho.

O segurado tem que pagar para usar a Pericia Médica ?

Néo. Entretanto, se o segurado quiser, desde que as despesas sejam por sua conta, poderd ser acompanhado
por médico de sua confianga, bem como oferecer exame, laudo, parecer ou relatério do médico que
realizou seu tratamento, que representem subsidios para o médico perito da Previdéncia Social concluir
sobre a sua situagéo de incapacidade.

A partir de quando é devido o auxilio-reclusao ?

A contar da data:

* Do efetivo recolhimento do segurado & prisdo, quando requerido até 30 dias depois da prisdo;
* Do requerimento, quando requerido apds 30 dias do recolhimento do segurado & priséo.
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E devido auxilio-recluséo, quando néo houver saldrio-de-contribui¢éo na data do efetivo recolhimento
do segurado a prisdo ?

Sim, desde que ndo tenha havido perda da qualidade de segurado e que o Gltimo salério-de-contribuicgo
néo tenha sido superior a R$ 468,47.
Quando se perde a qualidade de segurado ?

Quando o segurado deixa de contribuir, entre outros casos, nos seguintes intervalos de tempo:

1. Mais de 12 meses ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneracdo nesse periodo;
2. Mais de 24 meses, se |G tiver contribuido por mais de 120 meses;

Obs.:  Ambos os prazos serdo acrescidos de 12 meses, se estiver desempregado, desde que comprovada
esta situagdo perante a Agéncia PUblica de Emprego e Cidadania (APEC) do Ministério do Trabalho
e Emprego.
Qual a obrigagéo do dependente durante o recebimento do auxilio-recluséo ?
Apresentar, de trés em trés meses, atestado, firmado pela autoridade competente, de que o segurado
continua detido ou recluso.
O que acontece, se o segurado fugir da priséo ?

O pagamento do auxilio-recluséo serd suspenso e, se houver recaptura do segurado, o pagamento serd
restabelecido, a partir da data da recaptura, desde que ainda mantida a qualidade de segurado.
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E se o segurado exercer alguma atividade remunerada durante o periodo de fuga ?

Essa atividade seré considerada para a verificagdo da perda ou ndo da qualidade de segurado.

O que acontece, se o segurado detido ou recluso vier a falecer ?
O auxilio-reclusdo seré automaticamente convertido em pensdo por morte.
O que acontece, se ndo houver concesséo de auxilio-reclusdo, em razéo de saldrio-de-contribuicao

superior a R$ 468,47, e o segurado vier a falecer durante a priséo ou, apés a soltura, antes da perda
da qualidade de segurado ?

E devida a penséo por morte aos dependentes do segurado.

Os dependentes ou o segurado tém direito a auxilio-recluséo depois da soltura ?

Néo.

Qual o valor do auxilio-reclusao ?

+ Eigual ao valor da aposentadoria por invalidez, que é calculada da seguinte formar:
1. Primeiro, calcula-se o saldrio-de-beneficio, que é a média aritmética simples dos maiores saldrios-
de-contribuicéo, todos atualizados monetariamente, correspondentes a 80% de todo o periodo
contributivo, a partir de julho/94;
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2. Para se calcular a renda mensal da aposentadoria, aplica-se sobre o saldrio-de-beneficio, o
percentual de 100%.

» Se o segurado |G estiver aposentado, os dependentes ndo teréo direito ao auxilio-reclusdo.

Neste caso, os dependentes poderdo receber a aposentadoria via procuragéo.

O auxilio-recluséo da direito ao 13° (abono anual) ?
Sim. O 13° ou abono anual é pago, juntamente com a renda mensal de novembro, proporcionalmente
ao numero de meses em que o auxilio-recluséo foi pago.

Como é feita a divisao do auxilio-recluséo ?

Havendo mais de um dependente, o auxilio-recluséo é dividido entre todos, em partes iguais.

O que acontece, quando um dos dependentes perde o direito ao auxilio-reclusdo ?

E feita nova divisdo do valor total do auxilio-recluséo entre os dependentes restantes.

O auxilio-reclus@o sé serd concedido quando todos os dependentes forem habilitados ?
Néo. A concessdo é feita com a habilitacdo dos dependentes que se apresentarem inicialmente.

Qualquer habilitagéo posterior, que represente a excluséo ou incluséo de dependente, sé produzird efeito
a partir da habilitagdo.
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Quem comprova se o dependente permanece ou nao invalido apés a concessdo do auxilio-recluséo ?

E a Pericia Médica da Previdéncia Social. A qualquer tempo e independentemente de sua idade, desde que
convocado pela previdéncia, o dependente invélido é obrigado a submeter-se a exames médico-periciais,
a processo de reabilitagéo profissional, por conta da previdéncia, e a tratamento gratuito, exceto o cirdrgico
e a transfus@o de sangue, que séo facultativos, sob pena de suspensdo do pagamento do beneficio.

O que acontece, quando o dependente menor de idade se invalida antes de completar 21 anos ?
E submetido a exame médico-pericial e, confirmada a invalidez, ndo se extingue a respectiva cota de
auxilio-recluséo ao completar 21 anos de idade.
O cbénjuge, mesmo estando ausente, tem direito ao auxilio-recluséo ?
Sim, mas somente a partir da data de sua habilitacdo, desde que comprove a dependéncia econdmica do
segurado, ndo se excluindo do direito ao auxilio-reclusGo a companheira ou o companheiro.
O cénjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia penséo de alimentos tem
direito a receber o mesmo valor que vinha recebendo ?

O cénjuge recebe o auxilio-reclusdo em igualdade de condi¢cdes com os demais dependentes, ou seja, o
valor total do auxilio-recluséo é dividido em partes iguais entre todos os dependentes. Assim, o valor da
cota de auxilio-reclusdo desse cédnjuge poderd ser igual, maior ou menor do que a que vinha recebendo.
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Quando termina o pagamento da cota individual do auxilio-reclusao ?

¢ Pela morte do dependente;

* Para o dependente menor de idade, ao completar 21 anos de idade, salvo se for invdlido;

* Pela emancipacdo do menor de idade, ainda que invélido, exceto, neste caso, se a emancipacdo for
decorrente de colacdo de grau cientifico em curso de ensino superior;

* Para o dependente invdlido, pelo cessacdo da invalidez, verificada em exame médico-pericial a cargo
da previdéncia.

Com a extingéo da cota do Gltimo dependente, o auxilio-reclusdo se extingue.

Quem recebe auxilio-recluséo pode receber outro beneficio da Previdéncia Social ?

Pode receber qualquer outro beneficio da Previdéncia Social, exceto outro auxilio-reclusdo deixado por
cdnjuge e/ou companheiro(a), podendo o dependente, nestes casos, optar pelo auxilio-recluséo de maior
valor.

Quais os documentos exigidos para a concesséo do auxilio-recluséo ?
Documentagdo bésica:

* Documento de identificacéo do requerente (carteira de identidade, carteira de trabalho ou outro
qualquer);

 Titulo de eleitor, certiddo de nascimento ou de casamento (expedida hd mais de 5 anos);

¢ Procuracéo, se for o caso;
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Cadastro de Pessoa Fisica (CPF);

Carteira de trabalho ou outro documento que comprove o exercicio de atividade anterior a julho/94;
Pis/Pasep;

Certidao do efetivo recolhimento do segurado & priséo.

Documentagdo complementar, para periodos anteriores a julho de 94, de acordo com os vinculos com a
Previdéncia Social, tais como:

Cartdo de Inscricdo de Contribuinte Individual (CICI);

Documento de Cadastramento do Contribuinte Individual (DCT-CI);
Comprovantes de recolhimento & Previdéncia Social;

Contrato social (sécio de empresa ou de firma individual);
Comprovantes de cadastro no INCRA;

Contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

Bloco de notas e/ou notas fiscais de venda por produtor rural;
Declaragéo de sindicato de trabalhador rural, sindicato de pescadores, de colénia de pescadores, do
IBAMA, do Ministério da Agricultura ou de sindicato rural;
Declaragéo da FUNAI;

Outros previstos em regulamentagéo.
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O que é pensdao por morte ?

E o beneficio concedido aos dependentes do segurado da Previdéncia Social atingido pelo risco social
morte.

Quem tem direito ?
Os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou ndo, na seguinte ordem:

1. Cénjuge, companheiro(a), filho ndo emancipado ou equiparado, menores de 21 anos, ou invélido de
qualquer idade;

2. Pais;
3. Irmé&o ndo emancipado, de qualquer condi¢éo, menor de 21 anos de idade, ou invdlido de qualquer
idade.

» Os concorrentes de uma mesma classe concorrem em condicdes de igualdade.

* A existéncia de dependente em uma classe exclui do direito s prestacdes os dependentes das
classes seguintes.

* No caso daclasse 1 (cénjuge, filho...), A dependéncia é presumida. Para as demais classes (pais e
irmdo), a dependéncia deve ser comprovada, bem como a inexisténcia de dependente da classe 1.

* A comprovacdo de invalidez do dependente é feita pela Pericia Médica da Previdéncia Social.
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O que é a Pericia Médica da Previdéncia Social ?
E o servico da Previdéncia Social que objetiva avaliar se o segurado ou seu dependente estd ou ndo
incapaz para o trabalho.

O segurado tem que pagar para usar a Pericia Médica ?

Néo. Entretanto, se o segurado quiser, desde que as despesas sejam por sua conta, poderd ser acompanhado
por médico de sua confianga, bem como oferecer exame, laudo, parecer ou relatério do médico que
realizou seu tratamento, que representem subsidios para o médico perito da Previdéncia Social concluir
sobre a sua situagdo de incapacidade.

Quando é devida a penséo por morte ?
A contar da data:

¢ Do falecimento do segurado, quando requerida até 30 dias depois do falecimento;
* Do requerimento, quando requerida apés 30 dias do falecimento do segurado;
e Em caréter provisério, da decisdo judicial, no caso de morte presumida do segurado.

O que acontece, quando a pensdo por morte é requerida apés 30 dias do falecimento do segurado ?

A data de inicio da penséo serd a do falecimento do segurado, aplicados os reajustamentos até a de inicio
do pagamento da penséo, ndo sendo devida qualquer importéncia relativa a periodo anterior & data de
entrada do requerimento.
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Quando ocorre morte presumida ?
Ocorre em duas situacdes:

*  Mediante sentenca declaratéria de auséncia, expedida por juiz, a contar da data de emissdo da sentenca;
¢ Em caso de desaparecimento do segurado por motivo de catdstrofe, acidente ou desastre, a contar da
data da ocorréncia, mediante prova hébil.

O que acontece, quando o segurado considerado falecido, por morte presumida, reaparece ?

Verificado o reaparecimento do segurado, o pagamento da pensdo cessa imediatamente, ficando os
dependentes desobrigados da reposicdo dos valores recebidos, salvo ocorréncia de ma-fé.

Qual o valor da penséo por morte ?

* Se o segurado falecido estava trabalhando, é igual ao valor da aposentadoria por invalidez, que é
calculada da seguinte forma:

1. Primeiro, calcula-se o saldrio-de-beneficio, que é a média aritmética simples dos maiores saldrios-
de-contribuicéo, todos atualizados monetariamente, correspondentes a 80% de todo o periodo
contributivo, a partir de julho/94;

2. Para se calcular a renda mensal da aposentadoria, aplica-se, sobre o saldrio-de-beneficio, o
percentual de 100%.

* Se o segurado falecido era aposentado, o valor da penséo é igual ao da aposentadoria.




Pensdo por morte

A pensdo por morte da direito ao 13° (abono anual) ?

Sim. O 13° ou abono anual é pago, juntamente com a renda mensal de novembro, proporcionalmente
ao numero de meses em que a pensdo foi paga.

Como é feita a divisdo da pensdo por morte ?

Havendo mais de um pensionista, a pensdo é dividida entre todos, em partes iguais.

O que acontece, quando um dos pensionistas perde o direito a penséo ?

E feita nova diviséo do valor total da penséo entre os pensionistas existentes.

A pensdo por morte sé serd concedida quando todos os dependentes forem habilitados ?
Néo. A concessdo é feita com a habilitacdo dos dependentes que se apresentarem inicialmente.
Qualquer habilitagéo posterior, que represente a excluséo ou incluséo de dependente, sé produzird efeito
a partir da habilitagdo respectiva.

Quem comprova se o dependente é ou nao invalido ?
E a Pericia Médica da Previdéncia Social.

Além disso, a qualquer tempo e independentemente de sua idade, desde que convocado pela previdéncia,
o segurado é obrigado a submeter-se a exames médico-periciais, a processo de reabilitagdo profissional,
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por conta da previdéncia, e a tratamento gratuito, exceto o cirdrgico e a transfusdo de sangue, que sdo
facultativos, sob pena de suspensdo do pagamento do beneficio.
O que acontece, quando o dependente menor de idade se invalida antes de completar 21 anos ?
E submetido a exame médico-pericial e, confirmada a invalidez, ndo se extingue a respectiva cota de
pensdo ao completar 21 anos de idade.
O cénjuge, mesmo estando ausente, tem direito a pensao por morte ?
Sim, mas somente a partir da data de sua habilitacdo, desde que comprove a dependéncia econdmica do
segurado falecido, néo se excluindo do direito & pens@o a companheira ou o companheiro.
O cénjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato, que recebia pensdo de alimentos, tem
direito a receber o mesmo valor que vinha recebendo, quando vivo o segurado ?

O cénjuge recebe a pensdo em igualdade de condigdes com os demais dependentes, ou seja, o valor total
da penséo é dividido em partes iguais entre todos os dependentes. Assim, o valor da cota de pensdo desse
cdnjuge poderd ser igual, maior ou menor do que a que vinha recebendo.

Quando termina o pagamento da cota individual da pensao por morte ?

* Pela morte do pensionista;
* Para o pensionista menor de idade, ao completar 21 anos de idade, salvo se for invdlido;
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Pela emancipacéo do menor de idade, ainda que invdlido, exceto, neste caso, se a emancipacéo for
decorrente de colacdo de grau cientifico em curso de ensino superior;

Para o pensionista invélido, pela cessagdo da invalidez, verificada em exame médico-pericial a cargo
da Previdéncia Social.

Com a extingéo da cota do Gltimo pensionista, a pensdo por morte se extingue.

Quem recebe pensdo por morte pode receber outro beneficio da Previdéncia Social ?

Pode receber qualquer outro beneficio da Previdéncia Social, exceto outra pensé@o por morte deixada por
cdnjuge e/ou companheiro(a), podendo o dependente, nestes casos, optar pela pensdo de maior valor.

Quais os documentos exigidos para a concesséo da penséo por morte ?

Documentagéo bdsica:

Documento de identificag@o do segurado (carteira de identidade, carteira de trabalho ou outro qualquer);
Titulo de eleitor, certiddo de nascimento ou de casamento (expedida hd mais de 5 anos);

Procuracédo, se for o caso;

Cadastro de Pessoa Fisica (CPF);

Carteira de trabalho ou outro documento que comprove o exercicio da atividade;

Relagdo dos saldrios-de-contribuicéo, a partir de julho/94;

Discriminacéo das parcelas dos salérios-de-contribuicdo, quando houver saldrios varidveis;

Certiddo de 6bito do segurado.
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Documentag@o complementar, de acordo com os vinculos com a previdéncia social, tais como:

* Pis/Pasep;

» Cartdo de Inscricdo de Contribuinte Individual (CICI);

» Documento de Cadastramento do Contribuinte Individual (DCT-CI);

» Comprovantes de recolhimento & Previdéncia Social;

» Contrato social (sécio de empresa ou de firma individual);

e Comprovantes de cadastro no INCRA;

e Contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

*» Bloco de notas e/ou notas fiscais de venda por produtor rural;

» Declaracéo de sindicato de trabalhador rural, sindicato de pescadores, de colénia de pescadores, do
IBAMA, do Ministério da Agricultura ou de sindicato rural;

* Declaragdo da FUNAI;

» Outros previstos em regulamentacgdo.
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O que é o saldrio-maternidade ?

E o beneficio concedido & segurada gestante da Previdéncia Social.

Quem tem direito ?

Todas as seguradas da Previdéncia Social: empregada, empregada doméstica, trabalhadora avulsa,
contribuinte individual (auténoma, empreséria, etc), segurada especial e facultativa, observada a caréncia,
guando for o caso.

Qual a caréncia exigida para a concessdo do saldrio-maternidade ?

* Sem exigéncia de caréncia, para as seguradas: empregada, empregada doméstica e trabalhadora
awvulsa.

* 10 contribuicdes mensais, para as seguradas contribuinte individual e facultativa.

* 10 contribuicdes mensais ou comprovacdo do efetivo exercicio de atividade rural nos Ultimos 10 meses
anteriores ao requerimento do saldrio-maternidade, mesmo que de forma descontinua, para a segurada
especial.

Obs.: Quando o parto é antecipado, o periodo de caréncia é reduzido em nimero de contribuigdes ou
de comprovacdo do exercicio da atividade rural equivalentes ao nGmero de meses em que o parto
foi antecipado.
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Qual a duragéo do saldrio-maternidade ?

120 dias, com inicio 28 dias antes e término 91 dias depois do parto (28 + dia do parto + 91 = 120).

No caso da segurada empregada, o inicio do afastamento do trabalho serd determinado com base em
atestado médico.

O prazo de 120 dias pode ser prorrogado ?

Pode. Em casos excepcionais, os periodos de repouso anterior e posterior ao parto podem ser aumentados
em 14 dias, mediante atestado médico especifico.

Quando o parto é antecipado, a segurada tem direito aos saldrio-maternidade integralmente ?

Sim. Mesmo o parto sendo antecipado, a segurada tem direito ao saldrio-maternidade de 120 dias.

Quando hd aborto, a segurada tem direito ao saldrio-maternidade ?

Sim, desde que o aborto ndo tenha sido criminoso, comprovado mediante atestado médico, o saldrio-
maternidade é concedido por apenas 2 semanas.

Qual o valor do saldrio-maternidade ?

* Para a segurada empregada: igual & sua remuneracdo integral;
* Para a segurada trabalhadora avulsa: igual & sua remuneragéo integral equivalente a um més de

trabalho;
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* Para a segurada empregada doméstica: igual ao seu Ultimo saldrio-de-contribuicéo;

e Para a segurada especial: igual a um saldrio minimo;

* Para as seguradas contribuinte individual e facultativa: igual a um doze avos da soma dos Ultimos
saldrios-de-contribuicdo, apurados em periodo ndo superior a 15 meses.

Obs.: Emtodos os casos, exceto a segurada especial, é devida a contribuicdo para a Seguridade Social.

O Saldrio-Maternidade dd direito ao 13° (abono anual) ?
Sim. O 13° ou abono anual é pago, em cada exercicio, de acordo com a duracdo do saldrio-maternidade,
juntamente com o pagamento da Gltima parcela desse beneficio.
Quando o beneficio for requerido apés o parto, qual documento deve ser apresentado ?
A certiddo de nascimento do filho. Havendo duvida, a segurada pode ser submetida & avaliacdo pericial
da Previdéncia Social.
O que acontece, quando a segurada tem mais de um emprego ?
Ela tem direito ao saldrio-maternidade em relagé@o a cada emprego.
No caso da segurada empregada, como é devido o saldrio-maternidade nos meses de inicio e término
desse beneficio ?

Nesses meses, o salério-maternidade serd proporcional aos dias de afastamento do trabalho.
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O saldrio-maternidade pode ser acumulado com auxilio-doenca ou aposentadoria por invalidez ?

Néo.

O que acontece, quando a segurada, em gozo de saldrio-maternidade, adoecer ou se invalidar ?
O beneficio de auxilio-doenca ou de invalidez terd sua data de inicio adiada para o primeiro dia seguinte
ao do término do periodo de 120 dias.

E se a segurada estiver em gozo de auxilio-doenca e tiver direito ao saldrio-maternidade ?

O pagamento do auxilio-doenga ficard suspenso, enquanto perdurar o pagamento do salério-maternidade.

A segurada aposentada tem direito ao saldrio-maternidade ?

A segurada aposentada sé terd direito ao saldrio-maternidade, se retornar & atividade.

Quais os documentos exigidos para a concessao do saldrio-maternidade ?
Documentagdo bésica:

* Documento de identificacdo da segurada (carteira de identidade, carteira de trabalho ou outro qualquer);
 Titulo de eleitor, certiddo de nascimento ou de casamento (expedida hd mais de 5 anos);
 Procuragéo, se for o caso;

* Cadastro de Pessoa Fisica (CPF);
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Carteira de trabalho;

Atestado médico, expedido pelo SUS ou pela Pericia Médica da Previdéncia Social, quando o parto
ocorrer sem acompanhamento médico.

CPF do empregador, no caso de empregada doméstica

Documentagdo complementar, de acordo com os vinculos com a Previdéncia Social, tais como:

Pis/Pasep;

Cartdo de Inscricdo de Contribuinte Individual (CICI);

Documento de Cadastramento do Contribuinte Individual (DCT-CI);

Comprovantes de recolhimento & Previdéncia Social;

Contrato social (sécio de empresa ou de firma individual);

No caso da segurada especial, comprovacao de exercicio de atividade rural nos 10 meses anteriores ao
requerimento do salério-maternidade, mesmo que de forma descontinua;

Comprovantes de cadastro no INCRA;

Contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

Bloco de notas e/ou notas fiscais de venda por produtor rural;

Declaragéo de sindicato de trabalhador rural, sindicato de pescadores, de colénia de pescadores, do
IBAMA, do Ministério da Agricultura ou de sindicato rural;

Declaracdo da FUNAI;

Outros previstos em regulamentagéo.
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O que é o saldario-familia ?
E o beneficio concedido ao segurado de baixa renda da Previdéncia Social para ajuda & manutencéo de
seu(s) filho(s).

Quem tem direito ?
O segurado empregado, exceto o doméstico, e o trabalhador avulso, em relagéo a cada um de seus filhos
ou equiparados, até 14 anos de idade ou invdlidos de qualquer idade.

Quem pode ser equiparado a filho ?

O enteado e o menor, este com termo de tutela do segurado e que ndo possua bens suficientes para o
préprio sustento e educagéo.

A equiparacéo seré feita, mediante declaracéo do segurado, desde que comprovada a dependéncia
econdmica, tanto do enteado como do menor sob tutela.

Qualquer empregado ou trabalhador avulso tem direito ao salario-familia ?

Néo. Somente aqueles que tém salério-de-contribuicdo igual ou inferior a R$ 468,47.
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O segurado empregado e o trabalhador avulso tém direito ao saldrio-familia, mesmo em gozo de
beneficio ?

Sim. Podem estar em gozo de auxilio-doenca, aposentadoria por invalidez ou por idade, inclusive o
trabalhador rural.
No caso do empregado, quando o salério néo for mensal, como fica o pagamento do salério-familia ?

Serd pago juntamente com o Gltimo pagamento relativo ao més.

No caso do trabalhador avulso que trabalhar alguns dias por més, como fica o pagamento do saldrio-
familia ?

O direito ao saldrio-familia independe do nimero de dias trabalhados no més, devendo o seu pagamento
corresponder ao valor integral para cada filho ou equiparado.
Se o pai e mae forem empregados ou trabalhadores avulsos, quem tem direito ao salario-familia ?

Os dois tém direito ao saldrio-familia, cada qual ao seu.

Quem garante o saldrio-familia ?

E a Previdéncia Social. Quando o saldrio-familia é pago pela empresa, esta o desconta do recolhimento
das contribuigdes sobre a folha de saldrios, devendo conservar, durante dez anos, os comprovantes de
pagamentos e as cépias de certiddes correspondentes, para exame pela Previdéncia.
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A partir de quando é devido o salario-familia ?

A partir da apresentacdo da certidéo de nascimento do filho ou da documentagéo relativa ao equiparado.

Hé outra exigéncia ?

Sim. O segurado deve assinar um termo de responsabilidade, comprometendo-se, sob pena das sangdes
penais e trabalhistas previstas, a comunicar qualquer fato ou circunstdncia que implique a perda do direito
ao beneficio: & Previdéncia Social, no caso do aposentado; & empresa, no caso de empregado; ao sindicato
ou érgdo gestor de méo-de-obra, no caso do trabalhador avulso.

Basta a apresentacdo desse documento para garantir a continuidade do recebimento do salério-familia ?

Néo. A continuidade do recebimento do salério-familia estd condicionada & apresentacdo anual de atestado
de vacinacdo obrigatéria, até seis anos de idade, e de comprovacao semestral de freqiéncia & escola, a
partir dos sete anos de idade.

O que acontece, se o segurado ndo apresentar o atestado de vacinagéo obrigatéria ou néo fizer a
comprovacdo de freqiéncia a escola nas datas definidas pela Previdéncia ?

O pagamento do saldrio-familia serd suspenso, até o cumprimento das exigéncias.
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O saldrio-familia é devido, no periodo entre a suspensdo do pagamento do beneficio pela falta de
comprovacdo da freqiéncia escolar e o seu reativamento ?

Somente se for provada a freqiiéncia escolar regular no periodo em que o pagamento do beneficio foi
suspenso. Caso contrdrio, o pagamento sé serd devido a partir da comprovacdo da freqiéncia escolar.
Como é feita a comprovacéao de freqiéncia escolar ?

Mediante apresentagéo de documento emitido pela escola, em nome do aluno, onde consta o registro de
frequéncia regular ou atestado do estabelecimento de ensino, comprovando a regularidade da matricula
e freqUéncia do aluno.

Qual o valor do saldrio-familia ?

EdeR$ 11,26 para cada filho ou equiparado, menor de 14 anos ou invélido de qualquer idade.

O saldario-familia da direito ao 13° (abono anual) ?

Néo. De acordo com a Lei, o saldrio-familia ndo dé direito ao 13° ou abono anual.

Quem verifica se o filho ou equiparado, maior de 14 anos, é invdlido ?

A Pericia Médica da Previdéncia Social.
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O que é a Pericia Médica ?
E o servico da Previdéncia Social que objetiva avaliar se o segurado ou seu dependente estd ou ndo
incapaz para o trabalho.

O segurado tem que pagar para usar a Pericia Médica ?

Néo. Entretanto, se o segurado quiser, desde que as despesas sejam por sua conta, poderd ser acompanhado
por médico de sua confianga, bem como oferecer exame, laudo, parecer ou relatério do médico que
realizou seu tratamento, que representem subsidios para o médico perito da Previdéncia Social concluir
sobre a sua situagdo de incapacidade.

Quem é o responsdvel pelo pagamento do saldrio-familia no més de afastamento do trabalho ?
A empresa, no caso do empregado, e o sindicato ou érgéo gestor de méo-de-obra, no caso do trabalhador
avulso.

E no més de encerramento do beneficio ?

A Previdéncia Social.
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Havendo divércio, separacdo judicial ou de fato dos pais, ou em caso de abandono ou perda do
patrio-poder, quem recebe o saldrio-familia ?

A pessoa que ficar encarregada do sustento do menor, ou a outra pessoa, se houver determinacdo judicial
nesse sentido.

Quando cessa o direito ao saldrio-familia ?

* Quando o filho ou equiparado completar 14 anos de idade, a contar do més seguinte ao da data do
aniversdrio (para o filho ou equiparado invélido ndo tem limite de idade).

* No caso de o filho ou equiparado invdlido recuperar a capacidade, a contar do més seguinte ao da
cessagdo da incapacidade.

* Pelo desemprego do segurado.

* Por morte do filho ou equiparado, a contar do més seguinte ao do ébito.

O saldrio-familia pode ser incorporado ao saldrio ou ao beneficio ?

Néo. As cotas do saldrio-familia ndo podem ser incorporadas ao saldrio do empregado ou do trabalhador
avulso, nem & respectiva aposentadoria.
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Quais sdo os servicos da Previdéncia Social ?
 Servigo social
 Pericia médicae
* Habilitagéo e reabilitacdo profissional e social.
Quem tem direito aos servicos da Previdéncia Social ?

Todos os segurados e dependentes da Previdéncia Social.

O que é o Servico Social ?

E o servico de orientagdo aos segurados e dependentes sobre seus direitos e deveres, bem como os meios
de exercer esses direitos e deveres perante a Previdéncia Social e suas relagdes com a sociedade.

O segurado tem que pagar para usar o Servico Social ?

Néo. O Servico Social é gratuito.

Hd alguma prioridade na prestacdo do Servico Social ?

Sim, é dada prioridade aos segurados em beneficio por incapacidade tempordria (auxilio-doenca) e atencdo
especial aos aposentados e pensionistas.
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De que forma o Servico Social presta atendimento aos segurados e dependentes da Previdéncia
Social ?

Mediante orientagéo técnica, assisténcia juridica, ajuda material, recursos sociais, infercdmbio com empresas
e pesquisa social, inclusive celebrando convénios, acordos ou contratos.

Qual a diretriz do Servico Social ?
A participagdo do segurado e do seu dependente na implementacéo e no fortalecimento da politica
previdencidria, em articulacdo com as associagdes e entidades de classe.

Qual o compromisso do Servigo Social em relacao a estados e municipios ?

O Servico Social, considerando a necessidade de universalizacdo do atendimento da Previdéncia Social,
presta assessoramento técnico aos estados e municipios na elaboracdo e implementacdo de suas propostas
de trabalho.

O que é a Pericia Médica da Previdéncia Social ?

E o servico da Previdéncia Social que objetiva avaliar se o segurado ou seu dependente estd ou ndo
incapaz para o trabalho.




Servigos da Previdéncia Social

O segurado tem que pagar para usar a Pericia Médica ?

Néo. Entretanto, se o segurado quiser, desde que as despesas sejam por sua conta, poderd ser acompanhado
por médico de sua confianca, bem como oferecer exame, laudo, parecer ou relatério do médico que
realizou seu tratamento, que representem subsidios para o médico perito da Previdéncia Social concluir
sobre a sua situag@o de incapacidade.

O que é o servico de Habilitacdo e a Reabilitacéo Profissional e Social ?

E o servico da Previdéncia Social que proporciona ao segurado e/ou seu dependente incapacitado parcial
ou totalmente para o trabalho, e as pessoas portadoras de deficiéncia, os meios para a educacéo e
reeducacdo e de adaptacdo e readaptacdo profissional e social indicados para participar do mercado de

trabalho e do contexto em que vivem.
O segurado tem que pagar para usar o servico de Habilitagéo e Reabilitagéo Profissional e Social ?

Néo. Esse servico é gratuito.

Quuais as diretrizes do servico de Habilitacao e Reabilitagéo Profissional e Social ?

* Avaliagéo do potencial laborativo do segurado ou dependente;

» Orientacdo e acompanhamento da programacéo profissional;

* Articulag@o com a comunidade, com vistas ao reingresso no mercado de trabalho;
* Acompanhamento e pesquisa da fixagdo no mercado de trabalho.
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O que compreende a reabilitagéo profissional ?

» O fornecimento de aparelho de prétese, értese e instrumentos de auxilio para locomogéo, quando a
perda ou redugdo da capacidade funcional puder ser atenuada por seu uso, e dos equipamentos
necessdrios & habilitacdo e reabilitagdo profissional e social;

» A reparacdo ou substituicdo dos aparelhos j@ mencionados, desgastados pelo uso normal ou por
ocorréncia estranha & vontade do segurado e/ou seu dependente;

* O transporte do acidentado do trabalho, quando necessario;

* Auxilio para tratamento ou exame fora do domicilio do segurado ou dependente, extensivo aos casos
de habilitagéo profissional.

Qual valor do auxilio para tratamento ou exame fora do domicilio do segurado ou dependente ?

O valor é de R$ 33,51 por dia de tratamento ou exame fora do domicilio, ou a promocéo de hospedagem
mediante contratagdo de servicos de hotéis, pensdes ou similares. Além disso, cabe ao INSS o fornecimento
de passagens ou meio de transporte adequado.

O servico de Habilitacéo e Reabilitacéo Profissional e Social prestado aos segurados e seus dependentes
é obrigatério ?

E obrigatério em relagdo aos segurados, inclusive aposentados e, na medida das possibilidades da
Previdéncia Social, aos respectivos dependentes.
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Qual a obrigacdo da empresa em relagdo aos segurados reabilitados ou pessoas portadoras de
deficiéncia, habilitadas ?

A empresa com 100 ou mais empregados é obrigada a preencher de 2% a 5% de seus cargos com
segurados reabilitados ou pessoas portadoras de deficiéncia, habilitadas, na seguinte proporgéo:

* De 100 a 200 empregados, 2%;
* De 201 a 500 empregados, 3%;
e De 501 a 1.000 empregados, 4%;
* Mais de 1.000 empregados, 5%.

O que acontece, se a empresa quiser dispensar um empregado que foi reabilitado ou uma pessoa
portadora de deficiéncia, habilitada ?

A dispensa de empregado reabilitado ou de pessoa portadora de deficiéncia, habilitada, quando se tratar
de contrato por tempo superior a 90 dias e a dispensa for imotivada no contrato por prazo indeterminado,
s6 poderdo ocorrer apds a contratacdo de substituto em condicdes semelhantes.




Beneficio de Presfacdo
Continvada (BPC)

da Assisféncia Social

(amparo assistencial)



Beneficio de Presta¢éo Continuada (BPC) da Assisténcia Social
(Lei Organica da Assisténcia Social, n® 8.742/93)

O que é o BPC (amparo assistencial) ?

E um beneficio assistencial, concedido pelo INSS, ao cidadéo que néo tem condicées de contribuir para a
Previdéncia Social.

Quem tem direito ?

O cidadé@o, comprovadamente deficiente ou idoso, desde que carente.

Quando o idoso ou deficiente tem direito ?

Quando o idoso, homem ou mulher, completar 67 anos de idade, ou quando o cidadéo, de qualquer
idade, for comprovadamente deficiente, incapaz para o trabalho e para a vida independente.

A comprovagéo da deficiéncia é feita somente pela pericia médica do INSS.

Nos dois casos, o interessado deve comprovar que é carente, assim entendido aquele que tem renda
familiar, por pessoa, inferior a 25% do saldrio minimo.

(Ex: um deficiente ou idoso sé terd direito ao beneficio, se a renda total obtida pela familia, dividida pelo
numero de pessoas dessa familia, for inferior a 25% do saldrio minimo (R$ 200,00), ou seja, a renda por
pessoa, menor do que R$ 50,00).
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Qual o conceito de familia para a concesséo do BPC ?
Familia é o conjunto de pessoas que vivem na mesma casa, tais como cénjuge ou companheiro, pais,
filhos, inclusive enteados, menores tutelados e irmédos ndo emancipados, menores de 21 anos ou invdlidos
de qualquer idade.

Qual o valor do beneficio ?

O valor do beneficio é de um salério minimo (R$ 200,00), pago mensalmente.

O BPC pode ser pago a mais de um membro da familia ?
Sim, desde que se atenda as condigdes de renda da familia, considerando no célculo da renda familiar,
por pessoa, para concessdo do novo BPC, o valor do BPC |4 concedido.

O BPC pode ser acumulado com outro beneficio da Previdéncia Social (aposentadoria, penséo, etc) ?

Néo. O Unico beneficio que pode ser acumulado com o BPC é a penséo especial devida aos dependentes
das vitimas da hemodidlise de Caruaru-PE.

Quando o BPC comeca a ser pago ?

Aproximadamente 30 dias apds a concessdo do beneficio.

O BPC dd direito a pensdo ?

Né&o. De acordo com a lei, o beneficio assistencial ndo dé direito a penséo.
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O BPC dd direito ao 13° (abono anual) ?

Néo. De acordo com a Lei, o beneficio assistencial ndo dé direito ao 13° (abono anual).

O BPC pode ser cancelado ?

Sim, somente se a pessoa deixar de ser carente ou deficiente. A cada 2 anos é feita reviséo do BPC, para
saber se prevalecem as condi¢cdes que deram origem ao beneficio, especialmente, no que diz respeito ds
condi¢ées de renda e de deficiéncia.

Onde pedir o BPC ?

Em qualquer agéncia da Previdéncia Social.

Quais os documentos exigidos para a concessédo do BPC ?

1. Do idoso:

Requerimento;

Formulério de declaracéo, com relacdo do grupo familiar e sua respectiva renda;

Certiddo de nascimento/casamento do requerente;

Documento de identificagéo do requerente (carteira de identidade, carteira de trabalho ou outro qualquer);
Comprovantes de rendimentos dos membros do grupo familiar;

Certidao de ébito do cdnjuge falecido, quando o requerente for vidvo;

Termo de curatela, no caso de maiores de 21 anos incapazes para os atos da vida civil;

Cadastro de Pessoa Fisica (CPF) do requerente, se tiver.
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2. Do deficiente:

* Requerimento;

e Formulério de declaracdo com relagdo do grupo familiar e sua respectiva renda;

» Certiddo de nascimento do requerente menor invdlido;

» Documento de identificagdo do requerente (carteira de identidade, carteira de trabalho ou outro
qualquer);

» Comprovantes de rendimentos dos membros do grupo familiar;

e Certidao de ébito do cénjuge falecido, quando o requerente for vidvo;

» Termo de tutela, no caso de filhos menores de pais falecidos ou desaparecidos;

e Termo de curatela, no caso de maiores de 21 anos incapazes para os atos da vida civil;

» Cadastro de Pessoa Fisica (CPF) do requerente, se tiver.

Além do BPC, ha outros beneficios oferecidos pela assisténcia social ?

Sim. Séo agdes, programas e servigos de atengdo & crianga, ao jovem, ao adolescente, ao idoso, ao
deficiente e & familia em condi¢des de vulnerabilidade social e pobreza.

Esses programas séo desenvolvidos em parceria com os estados e os municipios.

Onde pedir informacgées sobre essas acoées, programas e servicos ?

Nas secretarias de assisténcia/agéo social ou érgéos equivalentes das prefeituras, do Distrito Federal e dos
estados.
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